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cÂtrlRRa MUNICIPAL DE

MONTEIRO LOBATO

PROTOCOLO
Ne 554/25 rs/to/2025

Palácio de Buquira

Nos termos em que dispõem a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno deste

Legislativo, indico ao Prefeito Municipal:

Armazenagem correta do lixo e dos buiões de gás da cozinha da Garagem Municipal.

IUSTIFICATIVA:

Para garantir a Iimpeza e organização do espaço público'

Vereadora Sabrina Medeiros

LIDO
20/ 10 025

Sabrina Medeiros
Presidente da Câmara

Rua Maria Luiza Valvano Auricchio, 2'1 - Centro - CEP 12250-000 - Monteiro Lobato - 5P

§ (12) 3979-1s77 | (12) 3979-1145
g camara@monteirolobato.sp.govbr

t
,.+

rNprcAÇÃo Ne esl25


